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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIOADE DOS PROFETAS
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Ofi cio n.' PMC/SEGOY 129 5 12024

Congoúas, 02 de dezembro de 2024.

Exmo. Sr.

lgor Jonas Souza Cost4
Presidente da Câmara Municipal de CongoúasÀ4G.

PROTOCOLO GERÁL 265.t t 202a
Oata 0211212024 - BoráÍio: 17:39

Legiôlatlvo - OFPIúC 629/2024

Seúor Presidenle,

Encamiúamos paÍa analise e votação dos Senhores Vereadores, o Projeto de Lei
que "Altera os incisos I e II do art. l7 da Lei n." 3.012, de 20 de outubro de 2010, modificada
pelâ Lei n.'3.140, de 14 de dezembro de 2011, que "Dispõe sobre Política Municipal de

Trânsito e Transporte no âmbito do Município de Congonhas.""

Aproveitamos o ensejo para nossa manifestação de apreço e consideração e

subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Fa Sih a
de Governo

ACGM

Câmara Municipal do Congonhas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEI N-" 4 b ,roro.

Àltera os incisos I e II do art. 17 da Lei n.'
3.012, de 20 de outubro de 2010, modiÍicada
pela Lei n.' 3.140, de 14 de dezembro de 20t l,
que sDispõe sobre Politica Municipal de
Trânsito e Transporte no âmbito do Município
de Congonhas",

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,
Prefeito sanciono e promúgo a seguinte Lei:

Art.l' Os incisos I e II do aÍ. 17 da Lei n." 3.012, de 20 de outubro de 2010,
modificada pela Lei n." 3.140, de 14 de dezembro de 201l, que "Dispõe sobre Politica Municipal
de Trânsito e Transporte no âmbito do Município de Congoúas", passa a vigorar com a seguinte
alteração:

"Arl. 17. ...

§ 1"....

I - veículos lipos Kombi e Yans com capacidade de até 20 (vinte) passageiros
deverão ter a idade maxima de l7 (dezessete) anos de fabricação, devendo ser obrigatoriamente
substituídos por outo mais novo, até o último dia útíl do mês de fevereiro do ano subsequente

em que os mesmos completarem 18 (dezoito) anos de fabricação;

II - veícalos tipo micro-ônibus deveriÍo ter a idade m&ima de 17 (dezessele) anos

de fabricação, deyendo ser obrigatoriamenle substituídos pol outro mais novo, até o último dia
útil do mês de fevereiro do ano subsequenle em que os mesmos compleíarem 18 (dezoito) anos

de fabricação;

..........." (NR)

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 27 de novembro de 2024
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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

A proposta de alteração trata da ampliação do periodo de operação dos veículos
destinados ao Transporte Coletivo Escolar Privado em nosso Município.

Veículos novos representaÍn um investimento elevado, Ao aumentar a idade
permitida de uso, o custo do investimento é disfibuído ao longo de um período mais longo,

melhorando a viabilidade financeira das operações dos profissionais autônomos que exploram
essa atividade no Município e que âtendem as exigências da respectiva Lei.

O caso em tel4 são de veículos qu€ possuem um rigoroso plano de manutenção e

inspeção por parte de Diretoria de Mobilidade Urbana e Trânsito que atendem aos reqüsitos
necessiírios para promovenem o atendimento de qualidade necessário aos usuários dessa

modalidade de transporte. Oportunamente obs€rvamos que, com maior tempo de uso que passam

por boas manutenções continuam sendo funcionais e "mbientalmente adequados, evitando a
obsolescência programada e o descarte precoce de equipamentos.

Considerando que durante a pandemia da SARS Covid 19, as medidas de

distanciamento social, os lockdowns total e o medo da contaminação levaram à restrição de

mobilidade no País e em nossa cidade não foi diferente. Em nosso Município os profissionais

autônomos que exploram esse segmento ficaram mais de 12 meses impedidos de trabalhar

devido à suspensão presencial dos alunos nas unidades educacionais. Fazendo com que, esses

profissionais ficassem sem a devida Festação do serviço e consequentemente sem a devida

receita.

A diminuigâo da demanda de passageiros afetou diretamente o fluxo de caixa

desses profissionais, fazendo com que, em alguns casos, o encerramento da prestação do serviço

e/ou migração para outro ramo de atividade que estavâm menos impactados.

Com a queda de receita" muitos autônomos ficaram sem ter uma fonte de renda

confiável e tiveram que adiar a substituição/renovação de seu veículo.

c
,

À

Submeto à apreciação desta Colenda Câmara Municipal o presente projeto de Lei
que Altera os incisos I e II do art. 17 da Lei n.o 3.012, de 20 de outubro de 2010, modificada pela
Lei n." 3.140, de 14 de dezembro de 2011, que "Dispõe sobre Política Municipal de Trânsito e
Transporte no âmbito do Município de Congoúas".
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGON
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Embora os veículos mais novos sejam geralmente mais eficientes em termos de

consumo de combustível e emissões, o prolongamento da vida útil de veículos existentes pode

ser visto como uma medida provisória de sustentabilidade, evitando o descarte prcmatwo de

veículos e a necessidade de produção intensiva de novos micro-ônibus ou vans, o que também
geram impactos ambientais.

Dessa forma a ampliação da permissão da idade mínima de rodagem pode ser

justificada como urna solução e necessária para enfrentar os desaÍios econômicos e logísticos

impostos pela pandemia que ainda são s€ntidos pela sociedade, sem comprometer a segurÍmça ou

a eficiência do transporte coletivo escolar.

Pelas razões expostas é que solicitamos à essa Casa o estudo do projeto de lei ora

enviado e sua aprovação.

Aproveitamos a opoÍunidade para reiterar a V.Exa. nossas respeitosas saudações,

extensivas aos ilustres pares.

Congoúas, 27 de novembro de 2024.
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Embora os veiculos mais novos sejam geralmente mais eficientes em termos dc

consunro de combustível e emissões, o prolongamento da vida útil de veículos existentes pode

scr visto como uma medida provisória de sustentabilidade, evitando o descarte prematuro de

veículos e a necessidade de produção intensiva de novos rnicro-ôrribus ou vans, o que tambérn

geranr impactos ambientais.

Dessa forma, a ampliação da permissão da idade rniuiuta de rodagem pode ser

justiÍicada conlo unla solução e necessária para enlrentar os desafios econômicos e logísticos

impostos pela pandemia que ainda são sentidos pela sociedade, sem cornprometer a segurança ou

a cficiôncia do transporte coletivo escolar.

Pelas razões expostas é que solicitamos à essa Casa o estudo do projeto de lei ora
enviado e sua aprovação.

Aproveilamos a oportunidade para reiterar a V.Exa. nossas respeitosas saudações,

cxtcnsivas aos ilustres pares.

Congonhas, 27 de novembro de 2024.
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Projeto de Lei 4512O2+

Matória lida cm Plcnário - 42" Reunião Ordinária.

Câmara Municipal de Congonhas, aos O3 de dezembro de 2024.

Igor Jonas Souza Costa
Prcsidcntc

Mcsa Dirctora

câma.a Municipal de congonhas
Rua Or. pacífico Homem lúnior, 82, Centro, Contonhas/Mc - TeleÍone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonha§.mg.leg.br

www.congonhas.mg.leg.br

oo





2/vír/ OD Í
a

cÂuanR MUNtctPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

Congonhas, l3 dejanciro dc 2025.
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Â Sccretaria do l-cgislativo,

Em consonância ao artigo 147 do Regimento Intemo da Câmara Municipal clc

Congonhas, " Art. 1 47 - No início de cada legislatura, a Mesa ordenorci o arq uivet rrtt nt o

de todas as proposições apresentadas na legislatura anterior qur sa u(l.,i"ni .\(t)l
parecer, exceto as proposições sujeitas à deliberação em prazo certo. ",1)t.'l'llltill I N( )

o arquivanrento dos projetos abaixo rclacionados:

I)rojctos de Rcsolução:

o 00212021
c 0061?022

l'rojctos dc l.ci:

c 05712020
o 050/2021
, 05112021
o 07812021
c 02912022
. 068/20?.2
o 08 l/2022
. 01412023
c 02012023
o 084/2023
o 09112023
. 014/2024
. 03112024
o 04512024
. 07912024
. 0tt0/202,1

AVEITALDO PEREIITA DA SILVA
I)rcsidcnte da Mesa Dirctola

Câmara Municipal dc Congonhas

Cánl'ra Muíicrpal dc CoflBonhâs
Rusl)Í paciÍ§; I lomqm Júniôí. E2, Ccntro, ConsorhevMc - Tclefoí€:(.]I) lrl24100 - E-mail: camáraúiconSonllll\ nrI l.r hr
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Casa do Legislativo Vereador Ênlo da Gama

§

Projeto de Lei no 04512024

Materia encaminhada ao Arquivo com despacho da Presidência em
consonância ao artigo 147 do Regimento lnterno da Cârnara l\/unicipal de
Congonhas.

"An. 147 - No inÍcio de cada legislatura, a lVlesa ordenará o arquivamento
de todas as proposiçÕes apresentadas na legislatura anterior que se achem
sem parecer, exceto as proposições sujeitas à deliberação em prazo certo."

Trâmite finalizado

Câmara Municipal de Congonhas, 06 de fevereiro de2025.

Fabian a ittenco u rt
Secretaria do Legislativo

câmaÍa Municipal de congonhas
Ruâ Dr. Pacifico Homem Júnior, 82. Centro, Congonhai/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: câmara @consoÍtli.rl.rn:t []t.')'
www.congonha5-mg.let.br




